
TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL  5ª  REGIÃO

1  - JUSTIFICATIVA  DO  PEDIDO

              Em  virtude  da  previsão  de  térmi n o  em  31/1 0 / 2 0 2 2  do
atual  contra to  de  seguro  obrigató r io  coletivo  contra  aciden tes
pessoais  para  os  estagiá rios  de  nível  superior  do  TRF  da  5ª  Região,
justifica- se  contra t a r  novo  serviço  nos  termos  do  inc.  IV do  art.  9º  da
Lei  nº  11.788/08,  do  art.  9º  da  Res.  CJF  nº  208/2012  e  do  art.  13  da
Res.  TRF5  nº  14/2015.

2  - OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO

              Visa  o  presen t e  Termo  de  Referência  detalha r  os  itens
necessá r ios  para  a  contra t aç ão  de  empres a  para  pres taç ão  de  seguro
coletivo  contra  acidente s  pessoais  para  82  (oite n t a  e
dois )  esta g i ár io s  de  nível  super ior  do  Tribun a l . 

Código  Catse r  139 4 3  -  CORRETAGEM  SEGURO.
(https://siasgne t- consultas . siasgn e t . e s t a le i ro.se r p ro .gov.b r/ siasgn e t-
catalogo/ # / )

3  - DESCRIÇAO  DO  OBJETO:

              O valor  da  cober tu r a  do  objeto  da  presen te  contra t aç ão  deve
ser  fornecido  de  acordo  com  o descri to  abaixo:

 Morte  acide n t a l:  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais);

 Invalid e z  perma n e n t e  total  ou  parcia l  por  acide n t e :  R$
20.000,00  (vinte  mil  reais)

4  - REQUISITOS  EXIGIDOS

4.1  -  A  cober tu r a  do  seguro  será  para  estagiá r ios  com  idades
compree n did as  na  faixa  etária  ent re  18  e  70  anos;

4.2  -  A cober tu r a  do  seguro  deverá  ocorre r  duran te  as  24  (vinte  e
quat ro)  horas  do  dia,  garan t ido  os  riscos  relativos  às  atividades
profissionais  e  extrap rofissionais,  ocorridos  em  qualque r  par te  do
Estado  de  Perna m b uco;

4.3  -  A  CONTRATADA  deverá  possibilita r  a  inclusão  de  novos
estagiá rios  no  decorr e r  da  vigência  da  APÓLICE,  sem  custo
adicional,  garan tindo  a  cober tu r a  a  par ti r  da  data  de  admissão  no
Tribunal,  limitan d o- se  a  82  (oit en t a  e  dois ) estagiá r ios  conforme
consta  do  objeto  deste  Termo  de  referência.

4.4  - A CONTRATADA  deverá  possibilita r  a  exclusão  de  estagiá r ios,  a
qualque r  tempo,  duran te  o período  de  duração  da  APÓLICE;

4.5  -  A  CONTRATADA  deverá  mante r  a  listagem  dos  segura dos
perman e n t e m e n t e  atualizados;
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4.6  -  A propos t a  deverá  conte r  a  descrição  exata  do  objeto  pedido
neste  Termo  de  Referência .

5  - QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA

5.1  - A qualificação  técnica  será  comprovada  median te :

              5.1.1  - Comprovan te  de  aptidão  de  desemp e n h o  de  atividade
pertinen t e s  e  compatível  em  caract e r í s t icas ,  quantidades  e  prazos
com  o objeto  dessa  contra t a çã o;

              5.1.2  - Comprovan te  de  aptidão  median te  apresen t aç ão  de
pelo  menos  um  Atestado  de  Capacidade  Técnica;  indicando  que  a
empres a  pres t a  os  serviços  objeto  da  contra t aç ão;

              5.1.3  -  Prova  de  regula rida de ,  emitida  pelo  Instituto  de
Ressegu ros  do  Brasil  - IRB,  que  ates te  estar  a  CONTRATADA  em  dia
com  suas  obrigações  peran te  aquele  órgão;

              5.1.4  -  Prova  de  regula r idad e ,  emitida  pela
Superin t en d ê nc ia  de  Seguros  Privados  - SUSEP  que  comprove  que  a
CONTRATADA  está  apta  a  opera r  no  mercado  segura do r  brasileiro,  e
que  está  legalment e  autorizada  a  opera r  no  mercado  no  ramo  de
seguro  de  vida  em  grupo  e/ou  acidente s  pessoais  coletivos.

6  - OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA

6.1  - Em  caso  de  sinist ro,  fornecer  as  cober tu r a s ,  conforme  descri to
no  item  3  para  até,  no  máximo,  82  (oite n t a  e  duas )  vidas ;

6.2  -  Perma nec e r  como  única  e  total  respons ável  peran te  o
CONTRATANTE  inclusive  do  ponto  de  vista  técnico,  responden do
pela  qualidade  e  pres t eza  no  atendimen to  principalmen t e  quando  da
regula rização  de  situações  decorr en t e s  de  eventuais  sinist ros;

6.3  -  Enviar  no  prazo  máxi m o  de  20  (vinte )  dias  corrido s ,  a
Apólice  gerad a  por  esta  contrata ç ã o ,  bem  como  as  Condições
Gerais  do  Seguro  de  Acidente s  Pessoais  de  acordo  com  as  normas
estabelecidas  pela  Superin t en d ê n cia  de  Seguros  Privados  - SUSEP;

6.4  -  Enviar  mensalm en t e  para  a  Seção  de  Acompanha m e n t o  de
Estágio  de  Nível  Superior  uma  relação  com  as  vidas  assegu r a d a s  do
Tribunal;

6.5  - Enviar  mensalm en t e  a  fatura  com  antecedê ncia  mínima  de  10
(dez)  dias  do  vencimento;

6.6  -  Enviar  Apólice  dos  segurados ,  bem  como  atualização  mensal
das  apólices  dos  estagiá r ios  incluídos  no  progra m a  até  o  último  dia
útil  de  cada  mês.

6.7  - Responsabiliza r- se  integra lme n t e  pelo  objeto  contra t a do,  nas
quantidade s  e  padrões  estabelecidos ,  vindo  a  responde r  pelos  danos
causados  diretam e n t e  ao  TRF  da  5ª  Região  ou  a  tercei ros,
decor ren t e s  de  sua  culpa  ou  dolo,  nos  termos  da  legislação  vigente ,
não  excluindo  ou  reduzindo  essa  respons a bilidade  a  fiscalização  ou
acompan h a m e n t o  pelo  órgão  intere ss a do,  conforme  dete rmina  o  art .
70  da  Lei  nº  8.666/1993.
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6.8  - Pres t a r  todos  os  esclarecime n tos  que  forem  solicitados  pelo
Contra t a n t e ,  obrigando- se  a  atende r ,  de  imediato,  todas  as
reclamações  a  respei to  da  qualidade  do  fornecime n to .

6.9  - Comunicar  por  escri to  ao  fiscal  do  Contra t a n t e ,  qualque r
anorm alidad e  de  cará te r  urgen te  e  pres ta r  os  esclarecime n tos  que
julgar  necessá r io.

6.10  - Não  emprega r  menores  de  18  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso  ou  insalubre ,  bem  como  a  não  emprega r  menores  de  16
anos  em  qualque r  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  parti r
de  14  anos.  

6.11  - Observar  o  inser to  no  art .  3º  da  Resolução  nº  07  (18/10/2005),
com  nova  redação  dada  pela  Resolução  nº  09  (06/12/2005),  ambas  do
Conselho  Nacional  de  Justiça,  no  tocante  a  vedação  de  manutenç ão,
aditam en to  ou  pror rogaç ã o  de  contra to  de  pres t ação  de  serviços  com
empres a  que  contra t e  empreg a dos  que  sejam  cônjuges ,
companh ei ros  ou  paren t e s  em  linha  reta ,  colate r a l  ou  por  afinidade,
até  o terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupan t e s  de  cargos  de  direção  e  de
assessora m e n t o ,  de  membros  ou  juízes  vinculados  ao  respec tivo
Tribunal  contra t an t e ,  devendo  na  ocorrência  de  quaisque r  umas  das
hipóteses  descri t as ,  comunica r ,  de  imediato  e  por  escri to,  a  este
Sodalício,  responde n do ,  na  forma  da  lei,  pela  omissão;

6.12  - Mante r  duran t e  toda  a  execução  deste  objeto,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas ,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  processo  de
contra t a ção,  conforme  inciso  XIII,  art.  55,  da  Lei  nº  8.666/1993.

6.13  - Aceitar,  nas  mesmas  condições  contra tu a i s,  os  acréscimos  ou
supressões  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  de  cada  item
contra t a do,  desde  que  a  despesa  não  esteja  liquidada .

6.14  - Mante r  sempre  atualizados  os  seus  dados  cadas t r ai s ,  alteração
da  constituição  social  ou  do  esta tu to,  conforme  o  caso,
principalme n t e  em  caso  de  modificação  de  endereço,  sob  pena  de
infração  contra tua l .

6.15  -  Atender  pronta m e n t e  todas  as  solicitações  do  TRF  da  5ª
Região  previstas  no  Termo  de  Referência.

7  - OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE

7.1  -  Fornece r  à  CONTRATADA  todas  as  informações ,  pertinen te s
a  contra t aç ão  solicitada  no  item  3;

7.2  -  Alimenta r  o  banco  de  dados  dos  segurados ,  enviando  à
Contra t a d a ,  todo  dia  30  (trinta)  de  cada  mês,  uma  listagem
atualizada  dos  estagiá r ios  de  nível  superior  incl uídos  e  excluídos  no
mês,  contendo  nome,  data  de  nascimen to ,  datada  de  início  do  estágio
e  CPF;

7.3  - Acompanh a r ,  fiscalizar  e  avaliar  o  serviço,  objeto  do  presen t e
contra to;
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7.4  -  Efetuar  o  pagam e n to  das  faturas  em  observância  à  forma
estipulada  pela  Administ ração.

7.5  - Nomear  01  (um)  Gestor  e  01  (um)  Fiscal  para  realizare m  o
acompa n h a m e n t o  e  a  fiscalização  do  contra to  a  ser  firmado,  em
conformida d e  com  suas  compe tên cia s  e  disposições  normat ivas
pertinen t es .

7.6  - Rejeita r ,  no  todo  ou  em  parte ,  os  serviços  e  os  equipam e n tos
executados/e n t r e g u e s  em  desacordo  com  as  respec tivas  especificações
constan te s  deste  Termo  de  Referência .

7.7  - Notificar  a  CONTRATADA,  a  ocorrência  de  eventu ais  imperfeições  no
curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção .

7.8  - Anotar  em  regist ro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionad a s  com  a
execução  do  objeto,  que  estejam  em  desacordo  com  o  presen t e  Termo  de
Referência  e  com  o  contra to,  para  que  sejam  tomada s  as  providências  com
relação  a  quaisqu e r  irregula r ida d e s .

8  - VIGÊNCIA

8.1  - A cober tu r a  por  acidente s  pessoais  terá  validade  pelo  período
de  12  (doze)  meses ,  a  partir  de  01  de  NOVEMBRO  202 2  até  31
de  OUTUBRO  de  202 3 .

9  - PAGAMENTO

DO  DOCUMENTO  DE  COBRANÇA

9.1.  Para  efeitos  de  pagam e n to ,  a  Contra t a d a  deverá  apresen t a r
documen to  de  cobrança  constando  de  forma  discriminada  a  efetiva
realização  do  objeto  contra t a do,  informando  o  nome  e  número  do
banco,  a  agência  e  o  número  da  conta  corren te  em  que  o  crédito
deverá  ser  efetuado.

9.2.  A Contra t ad a  deverá  apresen t a r  juntame n t e  com  o  documen to
de  cobrança ,  a  seguint e  docume n t a ç ão:

a)  Certidão  de  regula r idade  com  a  Fazenda  Federa l  e  com  a
Seguridad e  Social  (CONJUNTA);

b)  Certidão  de  regula r ida de  com  o FGTS  (CRF- FGTS);

c)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhis tas  (CNDT);

d)  Certidão  de  regula r ida de  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou
sede  do  licitante ,  ou  outra  equivalen te ,  na  forma  da  Lei  (CND-
ESTADUAL).

e)  Certidão  de  regula ridad e  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio
ou  sede  do  licitante ,  ou  outra  equivalen te ,  na  forma  da  Lei  (CND-
MUNICIPAL).

9.3.  Os  docume n tos  de  cobrança  deverão  ser  entregue s  pela
contra t a d a ,  no  Setor  de  Protocolo  do  TRF  da  5ª  Região,  localizado  no
térreo  do  Edifício  Sede,  situado  na  Av.  Cais  do  Apolo,  s/nº  - Edifício
Ministro  Djaci  Falcão,  Bairro  do  Recife,  Recife- PE,  CEP:  50.030- 908,
CNPJ  24.130.072/0001- 11.

9.4.  Caso  o  objeto  contra t a do  seja  faturado  em  desacordo  com  as
disposições  previs tas  no  Edital  e  no  Termo  de  Referência  ou  sem  a
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observância  das  formalidades  legais  per tinen t e s ,  a  licitante
vencedora  deverá  emitir  e  apresen t a r  novo  documen to  de  cobrança ,
não  configuran do  atraso  no  pagam e n to .

9.5.  Após  o  ates to  do  docume n to  de  cobranç a ,  que  deverá  ocorre r  no
prazo  de  até  05  (cinc o )  dias  útei s  contado  do  seu  recebime n to ,  o
gestor  da  contra t a ção  deverá  encaminhá- lo  para  pagam e n to .

DO  PAGAMENTO

9.6.  O  pagam e n to  será  efetuado,  mensalme n t e ,  median te  crédito  em
conta  corren t e  até  o  5º  (quint o )  dia  útil  após  o  ates to  do
documen to  de  cobrança  e  cumprime n to  da  perfei ta  realização  dos
serviços  e  prévia  verificação  da  regula rida de  fiscal  da  contra t a d a .

9.6.1.  O  valor  do  pagam e n to  será  aquele  apresen t a do  no  documen to
de  cobranç a  descon ta d a s  as  glosas,  se  for  o  caso,  conforme  Acordo
de  Níveis  de  Serviços  -ANS.

9.6.2.  Para  os  demais  inadimplem e n tos  que  não  estão  previstos  no
Acordo  de  Níveis  de  Serviços  - ANS  serão  aplicadas  as  penalidade s
previstas  no  Capítulo  11  deste  Termo  de  Referência,  através  de
processo  administ r a t ivo.

9.7.  Antes  do  pagame n to ,  a  Administ r ação  realizará  consulta  ao
SICAF  para  verificar  a  manute nçã o  das  condições  de  habilitação.

9.7.1.  Consta t a ndo- se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregula r idad e
da  contra t a d a ,  procede r- se-  á  à  sua  adver t ênci a,  por  escrito,  no
sentido  de  que,  no  prazo  de  05  (cinc o )  dias  útei s ,  a  contra t ad a
regula rize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  aprese n t e  sua  defesa.

9.7.2.  O  prazo  do  subitem  ante r ior  poderá  ser  pror roga do  uma  vez,
por  igual  período,  a  critério  da  Adminis t ração.

9.7.3.  Não  havendo  regula rização  ou  sendo  a  defesa  considera d a
improcede n t e ,  a  Administ r ação  comunica rá  aos  órgãos  respons áveis
pela  fiscalização  da  regula ridad e  fiscal  quanto  à  inadimplência  do
fornecedo r ,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagam e n to  a  ser
efetuado  pela  Administ ração,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinen t e s  e  necessá r ios  para  garan ti r  o  recebimen to  de  seus
créditos.

9.7.4.  Persistindo  a  irregula r idad e ,  a  Administ ração  adota r á  as
medidas  necessá r ia s  à  rescisão  do  contra to  em  execução,  nos  autos
dos  processos  adminis t ra t ivos  correspond e n t e s ,  assegu ra d a  à
contra t a d a  a  ampla  defesa;

9.7.5.  Havendo  a  efetiva  pres tação  de  serviços,  os  pagam e n tos  serão
realizados  normalme n t e ,  até  que  se  decida  pela  rescisão  contra t ua l ,
caso  a  CONTRATADA  não  regula r ize  sua  situação  junto  ao  SICAF;

9.7.6.  Somente  por  motivo  de  economicidade,  segura nça  nacional  ou
outro  interes se  público  de  alta  relevância,  devidam en t e  justificado,
em  qualque r  caso,  pela  máxima  autoridade  do  órgão  ou  entidade
contra t a n t e ,  não  será  rescindido  o  contra to  em  execução  com  a
CONTRATADA.
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9.8.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagam e n to ,  desde  que  a
licitante  vencedora  não  tenha  concor rido  de  alguma  forma  para
tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  atualização  financeira  devida
pelo  TRF  da  5ª  Região,  ent re  a  data  acima  referida  e  a
correspond e n t e  ao  efetivo  adimplem en to  da  obrigação,  terá  a
aplicação  da  seguinte  fórmula:

 EM = I x N x VP, onde:

E
M

= Encargos  Morató rios;

N = Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o pagam e n to  e  a  do  
efetivo  pagam e n to;

VP = Valor  da  parcela  a  ser  paga;

I = Índice  de  atualização  financeira  =  0,0001644,  assim  apurado:

  

I =  (TX/100 ) ®  I =  (6/100 ) ®  I =0,00016 44

365  365

TX =  Percen t u al  da  taxa  anual  =  6%

10  – PENALIDADES   – DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS

Serão  aplicadas  à  contra t a d a ,  garan tidos  o  contradi tó rio  e  a  ampla
defesa,  as  penalidades  conforme  a  seguir:

Multa  por  Desc u m p r i m e n t o  de  Prazos  e  Obrigaç õ e s  

10.1.  Na  hipótese  da  contra t a d a  não  iniciar  a  execução  do  objeto
contra t a do  no  prazo  estabelecido,  carac t e r iza r- se- á  atraso,  e  será
aplicada  multa  de  0,2%  (zero  vírgula  dois  por  cento)  por  dia,  até  o
máximo  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o valor  da  contra t aç ão.

10.2.  O  contra t a n t e ,  a  par ti r  do  10º  (décimo)  dia  de  atraso,  poderá
recusa r  o  objeto  contra t ado,  ocasião  na  qual  será  cobrada  a  multa
relativa  à  recusa  e  não  mais  a  multa  diária  por  atraso,  ante  a
inacumulabilidade  da  cobranç a .

10.2.1.  Em  caso  de  recusa  do  objeto  contra t a do  aplicar- se- á  multa  de
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  contra t aç ão.

10.2.2.  Entende- se  configurad a  a  recusa ,  além  do  descumpri m e n t o
do  prazo  estabelecido  no  item  10.2  deste  Termo  de  Referência,  as
hipóteses  em  que  a  contra t a d a  não  apresen t a r  situação  regula r
conforme  exigências  contidas  no  Edital  e  neste  Termo  de  Referência.

10.3.  Caso  a  contra t a d a  não  atenda  aos  demais  prazos  e  obrigações
constan te s  no  Edital  e  no  Termo  de  Referência,  aplicar- se- á  multa  de
0,2%  (zero  vírgula  dois  por  cento)  por  dia,  limitada  a  10%  (dez  por
cento)  sobre  o valor  da  contra t a çã o.
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10.4.  A multa  aplicada  em  razão  de  atraso  injustificado  não  impede
que  a  Administ ração  rescinda  a  contra t aç ão  e  aplique  outras  sanções
previstas  em  lei.

Multa  por  Resc i s ã o

10.5.  Nas  hipótese s  de  rescisão  unilate r a l ,  deve  ser  aplicada  multa
de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  contra t aç ão.

10.6.  Não  deve  haver  cumulação  entre  a  multa  prevista  neste  artigo
e  a  multa  específica  prevista  para  outra  inexecução  que  enseje  em
rescisão.  Nessa  hipótese ,  deve  ser  aplicada  a  multa  de  maior  valor.

10.7.  As  multas  descri t as  serão  descontad a s  de  pagam e n tos  a  serem
efetuados  ou  da  garan t ia ,  quando  houver ,  ou  ainda  cobradas
adminis t ra t ivam e n t e  e,  na  impossibilidade ,  judicialment e .

10.8.  O  TRF  da  5ª  Região  poderá  suspende r  o  pagame n to  devido  até
a  conclusão  dos  processos  de  aplicação  das  penalidades .

10.9.  Além  das  penalidades  citadas ,  à  contra t a d a  ficará  sujeita  ainda
ao  cancelame n to  de  sua  inscrição  no  Cadast ro  de  Fornecedo r e s  do
contra t a n t e ,  bem  como  será  descred e nciada  do  SICAF  e,  no  que
coubere m  às  demais  penalidades  referidas  no  Capítulo  IV  da  lei
8.666/1993.

10.10.  As  penalidade s  aplicadas  à  contra t a d a  serão  regis t r ad a s  no
SICAF.

10.11.  A contra t a d a  não  incorre r á  em  multa  duran te  as  pror rogações
compens a tó r i as  expressa m e n t e  concedidas  pelo  contra t a n t e ,  em
virtude  de  caso  fortuito,  força  maior  ou  de  impedime n to  ocasionado
pela  Administ raç ão.

11  - DA  GESTÃO  E DA  FISCALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO

11.1.  Nos  termos  do  artigo  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  a
respons a bilidade  pela  gestão  e  fiscalização  desta  contra t aç ão  ficará
a  cargo  do  Setor  de  Acompanha m e n t o  de  Estágio  do  Tribunal
Regional  Federal  da  5ª  Região,  através  dos  servidore s  designados,
que  també m  serão  responsáveis  pelo  recebime n to  e  ates to  do
documen to  de  cobrança;

11.2.  A  gestão  e  fiscalização  deste  Contra to  serão  realizadas  por
servidores  indicados  pela  Diretoria  Geral;

11.3.  As  atribuições  do  gestor  e  do  fiscal  do  contra to  estão  definidas
na  Instrução  Norma tiva  nº  03,  de  28  de  abril  de  2014,  da  Diretoria
Geral  do  TRF  da  5ª  Região,  publicada  no  Diário  Eletrônico
Administ ra t ivo  do  TRF  da  5ª  Região  nº  77.0/2014,  do  dia  29  de  abril
de  2014;

11.4.  Ao  tomare m  conhecimen to  de  qualque r  irregula r idad e  ou
inadimplência  por  par te  da  CONTRATADA,  os  titulare s  da
fiscalização  deverão,  de  imedia to,  comunica r  por  escrito  ao  órgão  de
adminis t raç ão  da  CONTRATANTE,  que  tomará  as  providências  para
que  se  aplique m  as  sanções  previstas  na  lei,  no  Edital,  no
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Instrum e n to  Contra tua l  e  no  Termo  de  Referência,  sob  pena  de
respons a bilidade  solidária  pelos  danos  causados  por  sua  omissão:

11.4.1.  A  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  não  eximirá  a
CONTRATADA  da  integra l  respons abilidade  pelos  encargos  ou
serviços  que  são  de  sua  competência .

11.5.  Após  a  assinatu r a  do  Contra to  respec t ivo,  a  Administ ração
deverá  fornece r  ao  gestor/fiscal  designado  todos  os  elemen tos
necessá r ios  ao  cumprime n to  de  sua  obrigação;

11.6.  São  de  exclusiva  respons abilidade  da  CONTRATADA,  sem
qualque r  espécie  de  solidariedad e  por  par te  da  CONTRATANTE,  as
obrigações  de  natur eza  fiscal,  previdenciá r ia ,  trabalhis ta  e  civil,  em
relação  ao  pessoal  que  a  mesma  utilizar  para  pres t ação  dos  serviços
duran t e  a  execução  do  contra to .

   12  – DO  REAJUSTE  DOS  PREÇOS  E DO  EQUILÍBRIO  
ECONÔMICO- FINANCEIRO

12.1.  O  reajust e  de  preços  poderá  ser  utilizado  na  presen t e
contra t a ção,  desde  que  seja  observado  o  inter re gno  mínimo  de  01
(um)  ano  da  data- limite  para  aprese n t aç ão  das  propos ta s  constan te
do  edital,  em  relação  aos  custos  necessá r ios  à  execução  do  objeto;

12.2.  Será  considera do  índice  inicial  o  da  data  da  apres en t aç ão  de
propos t a ,  com  base  na  seguinte  fórmula  (Decre to  nº  1.054/94  e  Lei
nº  10.192/01):

R=  V x I – 
Io

Io

Send o :

R =  Valor  do  reajus te  procura do;

V =  Valor  contra tu al  do  serviço;

I =  Índice  relativo  ao  mês  do  reajus te ;

Io  =  Índice  inicial  – refere- se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços  
correspond e n t e s  ao  mês  da  entreg a  da  propost a  da  licitação.

12.3.  O  índice  a  ser  utilizado  para  o  cálculo  do  reajus t am e n to  do
contra to  é  o  Índic e  Nacio n a l  de  Preço s  ao  Cons u m i d o r  Amplo  -
IPCA  divulgado  pelo  Inst i tu t o  Bras i l e ir o  de  Geograf ia  e
Estatí s t i c a  - IBGE , ou  outro  índice  que  venha  a  substi tuí- lo;

12.4.  Caberá  à  contra t a d a  a  iniciativa  e  o  encargo  da  apresen t aç ão
da  memória  de  cálculo  do  reajus te  a  ser  pleiteado,  cuja  aprovação  do
percen t u al  de  reajus te  deverá  ser  negociada  e  aprovada  pelo
contra t a n t e ,  observando- se  os  valores  praticados  no  mercado  à
época  de  sua  concessão  para  serviços  compatíveis  com  o  objeto  da
contra t a ção;
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12.5.  É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  do  reajust e  de  itens  de
materiais  e  insumos  não  previstos  na  propost a  inicial,  exceto  quando
se  tornare m  obrigató r ios  por  força  de  instrum e n t o  legal,  sentença
norma tiva,  acordo  coletivo  ou  convenção  coletiva;

12.6.  A decisão  sobre  o  pedido  de  reajus te  deve  ser  feita  no  prazo
máximo  de  60  (ses s e n t a )  dias  corridos ,  contados  a  par ti r  da
solicitação  e  da  entrega  dos  comprovan t e s  de  variação  dos  custos;

12.7.  Os  reajus te s  serão  formalizados  por  meio  de  apostilame n to  e
não  poderão  altera r  o  equilíbrio  econômico- financei ro  dos  contra tos ;

12.8.  O  prazo  referido  no  item  12.6  ficará  suspenso  enquan to  a
contra t a d a  não  cumprir  os  atos  ou  deixar  de  aprese n t a r  a
documen t a ç ão  solicitada  pelo  contra t a n t e  para  a  comprovação  da
variação  dos  custos;

12.9.  Os  reajus te s  a  que  a  contra t a d a  fizer  jus  e  não  forem
solicitados  duran te  a  vigência  do  contra to  serão  objeto  de  preclusão
com  o encer r a m e n t o  do  contra to;

12.10.  Os  novos  valores  contra t ua is  decorr en t e s  dos  reajus te s  terão
suas  vigências  iniciadas  do  inter re gno  mínimo  de  01  (um)  ano  da
data  de  ocorrência  do  fato  gerador  que  deu  causa  ao  reajus te ,  ou
seja,  do  aniversá r io  da  data- limite  para  aprese n t a ç ão  das  propos t as
constan te  deste  edital,  em  relação  aos  custos  com  materiais  e
insumos  necessá r ios  à  execução  do  objeto  contra t a do;

12.11.  Os  efeitos  financei ros  do  reajust e  ocorre r ão  exclusivame n t e
para  os  itens  que  o  motivara m,  e  apenas  em  relação  à  diferença
porven tu r a  existent e ;

12.12.  O  reajus te  não  interfe re  no  direito  das  par te s  de  solicitar ,  a
qualque r  momento,  a  manutenç ão  do  equilíbrio  econômico- financeiro
dos  contra tos  com  base  no  disposto  no  art.  65  da  Lei  nº  8.666/93.
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